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PODER EXECUTIVO DE CARDOSO

Atos Oficiais

Leis

LEI Nº 3.569, DE 05 DE DEZEMBRO DE 2019.
DENOMINAÇÃO DA “RUA 19” DO 
JARDIM DO LAGO.

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE 
VEREADORES APROVA E EU JAIR CESAR NATTES, 
PREFEITO MUNICIPAL DE CARDOSO, NOS TERMOS 
DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, SANCIONO E 
PROMULGO A SEGUINTE LEI.

Artigo 1º - A “RUA 19” DO JARDIM DO LAGO passa a 
ser denominada RUA DIRCE TOMEU MARTINS.

Artigo 2º - Essa lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Cardoso/SP, 05 de dezembro de 2019.

Jair César Nattes

Prefeito Municipal

Publicada na Secretaria de Administração e Finanças 
desta Prefeitura, na data supra.

Luiz Gustavo Canteras S. F. Correa

Secretário de Administração e Finanças

LEI Nº 3.570, DE 05 DE DEZEMBRO DE 2019.
DENOMINAÇÃO DA “RUA E” DO 
RESIDENCIAL JULIA LAUDINO.

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE 
VEREADORES APROVA E EU JAIR CESAR NATTES, 
PREFEITO MUNICIPAL DE CARDOSO, NOS TERMOS 
DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, SANCIONO E 
PROMULGO A SEGUINTE LEI.

Artigo 1º - A “RUA E” do RESIDENCIAL JULIA 
LAUDINO passa a ser denominada RUA LUZIA MAGRI 
BARBOSA.

Artigo 2º - Essa lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Cardoso/SP, 05 de dezembro de 2019.

Jair César Nattes

Prefeito Municipal

Publicada na Secretaria de Administração e Finanças 
desta Prefeitura, na data supra.

Luiz Gustavo Canteras S. F. Correa

Secretário de Administração e Finanças
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Lei nº 3.571/2019 1 

LEI Nº 3.571, DE 05 DE DEZEMBRO DE 2019. 
 
 
(Dispõe sobre a transposição, remanejamento e transferência de crédito orçamentário, no valor de 
até R$ 1.664.020,00 (um milhão, seiscentos e sessenta e quatro mil e vinte reais). 
 
 
FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES APROVA E EU JAIR CESAR 
NATTES, PREFEITO MUNICIPAL DE CARDOSO, NOS TERMOS DA LEI ORGÂNICA DO 
MUNICÍPIO, SANCIONO E PROMULGO A SEGUINTE LEI. 
 
 

Artigo 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a efetuar a transposição, 
remanejamento e transferência de crédito orçamentário na Secretaria Municipal de Administração e 
Finanças, no valor de até R$ 1.464.020,00 (um milhão, quatrocentos e sessenta e quatro mil e vinte 
reais). 
 
Órgão: 01–Prefeitura Municipal de Cardoso 
Unidade Orçamentária: 01-Gabinete do Prefeito 
Unidade Executora: 01-Gabinete do Prefeito e Dependências 
Funcional: 04.122.0002.2003-Coordenação das Atividades do Prefeito e Assessorias 
Categoria Econômica: 3.1.90.11.00–Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil..............R$ 21.650,00 
(vinte e um mil, seiscentos e cinquenta reais), F.R. 01 – Tesouro. Ficha: 1 
Categoria Econômica: 3.1.90.13.00–Obrigações Patronais.............................................................R$ 4.500,00 
(quatro mil e quinhentos reais), F.R. 01 – Tesouro. Ficha: 2 
 
 
Órgão: 01–Prefeitura Municipal de Cardoso 
Unidade Orçamentária: 02-Secretaria Municipal de Administração e Finanças 
Unidade Executora: 01-Administração, Finanças e Dependências 
Funcional: 04.122.0012.2016-Atividades dos Deptos de Secretaria Mun. de Adm. e Finanças 
Categoria Econômica: 3.1.90.13.00-Obrigações Patronais..............................................................R$ 5.800,00 
(cinco mil e oitocentos reais), F.R. 01 – Tesouro. Ficha: 7 
Categoria Econômica: 3.1.90.16.00-Outras Depesas Variáveis-Pessoal Civil..............................R$ 3.250,00 
(três mil, duzentos e cinquenta reais), F.R. 01 – Tesouro. Ficha: 8 
Categoria Econômica: 3.1.91.13.00-Obrigações Patronais-Intra-Orçamentário..........................R$ 7.000,00 
(sete mil reais), F.R. 01 – Tesouro. Ficha: 10 
Categoria Econômica: 3.3.90.14.00-Diárias-Pessoal Civil...............................................................R$ 8.000,00 
(oito mil reais), F.R. 01 – Tesouro. Ficha: 11 
Categoria Econômica: 3.3.90.30.00-Material de Consumo...........................................................R$ 15.000,00 
(quinze mil reais), F.R. 01 – Tesouro. Ficha: 12 
Categoria Econômica: 3.3.90.36.00-Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Física.....................R$ 145.000,00 
(cento e quarenta e cinco mil reais), F.R. 01 – Tesouro. Ficha: 13 
Categoria Econômica: 3.3.90.47.00-Obrigações Tributárias e Contributivas.............................R$ 36.000,00 
(trinta e seis mil reais), F.R. 01 – Tesouro. Ficha: 15 
Categoria Econômica: 3.3.90.91.00-Sentenças Judiciais..............................................................R$ 120.000,00 
(cento e vinte mil reais), F.R. 01 – Tesouro. Ficha: 16 
 
 
Órgão: 01–Prefeitura Municipal de Cardoso 
Unidade Orçamentária: 04-Secretaria Municipal de Assistência Social 
Unidade Executora: 02-Manutenção do Fundo Municipal de Assistência Social 
Funcional: 08.244.0018.2027-Manutenção das Atividades da Assistência Social 
Categoria Econômica: 3.1.90.11.00-Vencimentos e Vantagens Fixas-Pessoal Civil..................R$ 44.000,00 
(quarenta e quatro mil reais), F.R. 01 – Tesouro. Ficha: 31. 
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Categoria Econômica: 3.1.91.13.00-Obrigações Patronais-Intra-Orçamentário..........................R$ 5.800,00 
(cinco mil e oitocentos reais), F.R. 01 – Tesouro. Ficha: 35. 
Categoria Econômica: 3.3.90.30.00-Material de Consumo...........................................................R$ 15.000,00 
(quinze mil reais), F.R. 01 – Tesouro. Ficha: 40. 
Categoria Econômica: 3.3.90.36.00-Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Física.........................R$ 4.000,00 
(quatro mil reais), F.R. 01 – Tesouro. Ficha: 44. 
Categoria Econômica: 3.3.90.39.00-Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Física.......................R$ 10.000,00 
(dez mil reais), F.R. 01 – Tesouro. Ficha: 45. 
 
 
Órgão: 01–Prefeitura Municipal de Cardoso 
Unidade Orçamentária: 05-Secretaria Municipal de Educação e Cultura 
Unidade Executora: 01-Educação Básica 
Funcional: 12.361.0019.2028-Atividades do Transporte Escolar 
Categoria Econômica: 3.3.90.39.00-Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica...................R$ 10.000,00 
(dez mil reais), F.R. 01 – Tesouro. Ficha: 60. 
Categoria Econômica: 3.3.90.47.00-Obrigações Tributárias e Contributivas...............................R$ 1.000,00 
(um mil reais), F.R. 01 – Tesouro. Ficha: 63. 
 
Funcional: 12.361.0020.2029-Atividades da Educação Básica 
Categoria Econômica: 3.1.90.11.00-Vencimentos e Vantagens Fixas-Pessoal Civil................R$ 304.500,00 
(trezentos e quatro mil e quinhentos reais), F.R. 01–Tesouro. Ficha: 65. 
Categoria Econômica: 3.1.91.13.00-Obrigações Patronais-Intra-Orçamentário........................R$ 22.200,00 
(vinte e dois mil e duzentos reais), F.R. 01–Tesouro. Ficha: 69. 
Categoria Econômica: 3.3.91.97.00-Aporte para Cobertura do Déficit Atuarial do RPPS.......R$ 21.200,00 
(vinte e um mil  e duzentos reais), F.R. 01–Tesouro. Ficha: 259. 
 
Funcional: 12.361.0021.2033-Manutenção das Atividades do FUNDEB 60% 
Categoria Econômica: 3.1.90.11.00-Vencimentos e Vantagens Fixas-Pessoal Civil..................R$ 22.900,00 
(vinte e dois mil e novecentos reais), F.R. 02-Transferências e Convênios Vinculados-Estaduais. Ficha: 
79. 
 
 
Unidade Executora: 02-Merenda Escolar 
Funcional: 12.306.0022.2035-Alimentando os Alunos da Educação Básica 
Categoria Econômica: 3.3.90.30.00-Material de Consumo...........................................................R$ 25.000,00 
(vinte e cinco mil reais), F.R. 05-Transferências e Convênios Vinculados-Federais. Ficha: 109. 
 
Funcional: 12.306.0022.2057-Alimentando os Alunos da Educação Infantil 
Categoria Econômica: 3.3.90.30.00-Material de Consumo...........................................................R$ 40.000,00 
(quarenta mil reais), F.R. 05-Transferências e Convênios Vinculados-Federais. Ficha: 111. 
 
Funcional: 12.306.0022.2058-Alimentando os Alunos do Ensino Médio 
Categoria Econômica: 3.3.90.30.00-Material de Consumo.............................................................R$ 7.000,00 
(sete mil reais), F.R. 05-Transferências e Convênios Vinculados-Federais. Ficha: 112. 
 
 
Unidade Executora: 04-Cultura 
Funcional: 13.392.0024.2039-Manutenção das Atividades Culturais 
Categoria Econômica: 3.3.90.30.00-Material de Consumo.............................................................R$ 7.000,00 
(sete mil reais), F.R. 01-Tesouro. Ficha: 125. 
Categoria Econômica: 3.3.90.39.00-Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica...................R$ 15.000,00 
(quinze mil reais), F.R. 01-Tesouro. Ficha: 127. 
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Órgão: 01–Prefeitura Municipal de Cardoso 
Unidade Orçamentária: 06-Secretaria Municipal de Obras e Serviços 
Unidade Executora: 01-Secretaria e Depêndencias 
Funcional: 15.451.0025.2041-Atividades da Secretaria e Departamentos 
Categoria Econômica: 3.3.90.47.00-Obrigações Tributárias e Contributivas...............................R$ 1.000,00 
(um mil reais), F.R. 01–Tesouro. Ficha: 140. 
 
 
Órgão: 01–Prefeitura Municipal de Cardoso 
Unidade Orçamentária: 07-Secretaria Municipal de Saúde 
Unidade Executora: 01-Secretaria e Fundo Municipal de Saúde 
Funcional: 10.301.0027.2045-Atividades da Atenção Básica 
Categoria Econômica: 3.1.90.11.00-Vencimentos e Vantagens Fixas-Pessoal Civil................R$ 300.000,00 
(trezentos mil reais), F.R. 01–Tesouro. Ficha: 157. 
Categoria Econômica: 3.1.91.13.00-Obrigações Patronais-Intra-Orçamentário......................R$ 62.600,00 
(sessenta e dois mil e seiscentos reais), F.R. 01–Tesouro. Ficha: 162. 
Categoria Econômica: 3.3.90.14.00-Diárias-Pessoal Civil.............................................................R$ 13.500,00 
(treze mil e quinhentos reais), F.R. 01–Tesouro. Ficha: 163. 
Categoria Econômica: 3.3.90.30.00-Material de Consumo...........................................................R$ 50.000,00 
(cinquenta mil reais), F.R. 01–Tesouro. Ficha: 164. 
Categoria Econômica: 3.3.91.97.00-Aporte para Cobertura do Défict Atuarial do RPPS........R$ 46.700,00 
(quarenta e seis mil e setecentos reais), F.R. 01–Tesouro. Ficha: 260. 
 
 
Funcional: 10.304.0027.2048-Atividades da Vigilância em Saúde 
Categoria Econômica: 3.1.90.11.00-Vencimentos e Vantagens Fixas-Pessoal Civil..................R$ 21.700,00 
(vinte e um mil e setecentos reais), F.R. 01–Tesouro. Ficha: 181. 
Categoria Econômica: 3.1.90.16.00-Outras Despesas Variáveis-Pessoal Civil............................R$ 3.500,00 
(três mil e quinhentos reais), F.R. 01–Tesouro. Ficha: 184. 
Categoria Econômica: 3.1.91.13.00-Obrigações Patronais-Intra-Orçamentário..........................R$ 5.500,00 
(cinco mil e quinhentos reais), F.R. 01–Tesouro. Ficha: 186. 
 
 
Órgão: 01–Prefeitura Municipal de Cardoso 
Unidade Orçamentária: 08-Secretaria Municipal de Ind., Com., Turismo, Esporte e Lazer 
Unidade Executora: 01-Esporte e Lazer 
Funcional: 27.812.0007.2010-Manutenção das Atividades Esportivas 
Categoria Econômica: 3.1.90.11.00-Vencimentos e Vantagens Fixas-Pessoal Civil....................R$ 7.620,00 
(sete mil, seiscentos e vinte reais), F.R. 01–Tesouro. Ficha: 194. 
Categoria Econômica: 3.1.91.13.00-Obrigações Patronais-Intra-Orçamentário..........................R$ 1.300,00 
(um mil e trezentos reais), F.R. 01–Tesouro. Ficha: 197. 
Categoria Econômica: 3.3.90.39.00-Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica.....................R$ 8.000,00 
(oito mil reais), F.R. 01–Tesouro. Ficha: 201. 
 
Unidade Executora: 02-Turismo e Lazer 
Funcional: 23.695.0008.2011-Incentivo ao Lazer e Turismo 
Categoria Econômica: 3.1.90.11.00-Vencimentos e Vantagens Fixas-Pessoal Civil..................R$ 10.400,00 
(dez mil e quatrocentos reais), F.R. 01–Tesouro. Ficha: 203. 
Categoria Econômica: 3.1.91.13.00-Obrigações Patronais-Intra-Orçamentário..........................R$ 1.400,00 
(um mil e quatrocentos reais), F.R. 01–Tesouro. Ficha: 206. 
Categoria Econômica: 3.3.90.39.00-Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica...................R$ 10.000,00 
(dez mil reais), F.R. 01–Tesouro. Ficha: 210. 
 
Total................................................................................................................................................R$ 1.464.020,00 
(um milhão, quatrocentos e sessenta e quatro mil e vinte reais). 



 Terça-feira, 10 de dezembro de 2019			   Ano I | Edição nº 133			   Página 6 de 10

DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE CARDOSO 

								      
Conforme Lei Municipal nº 3.516, de 17 de abril de 2019

Município de Cardoso – Estado de São Paulo
www.cardoso.sp.gov.br | www.imprensaoficialmunicipal.com.br/cardoso

Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

 

     PREFEITURA MUNICIPAL DE CARDOSO 
                            Rua Dr. Cenobelino Barros Serra, 870 - CEP. 15.570-000 - CX. P. 91 CNPJ  (MF) 46 599 825/0001-75  
                                                                           Fone (17) 3466-3900 – Fax Ramal 222  
                                            Home Page: http://www.cardoso.sp.gov.br - e-mail: prefeitura@cardoso.sp.gov.br 
                                                                                 Cardoso - Estado de São Paulo 

          ************************************************************************************************ 
 

Lei nº 3.571/2019 4 

 
Artigo 2º - A cobertura do crédito autorizado pelo artigo 1º, será efetuada 

mediante a transferência de créditos orçamentários, anulação total ou parcial no valor de até R$ 
1.464.020,00 (um milhão, quatrocentos e sessenta e quatro mil e vinte reais), a saber: 
 
Órgão: 01–Prefeitura Municipal 
Unidade Orçamentária: 01–Gabinete do Prefeito 
Unidade Executora: 01–Gabinete do Prefeito e Dependências 
Funcional: 04.122.0002.2003-Coordenação das Atividades do Prefeito e Assessorias 
Categoria Econômica: 3.3.90.14.00-Diárias-Pessoal Civil...............................................................R$ 9.500,00 
(nove mil e quinhentos reais), F.R. 01 – Tesouro. Ficha: 3 
 
 
Órgão: 01–Prefeitura Municipal 
Unidade Orçamentária: 02–Secretaria Municipal de Administração e Finanças 
Unidade Executora: 01–Administração, Finanças e Dependências 
Funcional: 04.122.0012.2016-Atividades dos Deptos de Secretaria Municipal de Adm. e Finanças 
Categoria Econômica: 3.1.90.11.00-Vencimentos e Vantagens Fixas-Pessoal Civil..................R$ 28.000,00 
(vinte e oito mil reais), F.R. 01 – Tesouro. Ficha: 6 
 
Funcional: 28.843.0014.2021-Amortização da Dívida Pública 
Categoria Econômica: 4.6.90.71.00-Principal da Dívida Contratual Resgatada..........................R$ 
27.400,00 (vinte e sete mil e quatrocentos reais), F.R. 01 – Tesouro. Ficha: 24 
Categoria Econômica: 4.6.91.71.00-Principal da Dívida Contratual Resgatada-Intra-Orç........R$ 
18.000,00 (dezoito mil reais), F.R. 01 – Tesouro. Ficha: 25 
 
 
Órgão: 01–Prefeitura Municipal 
Unidade Orçamentária: 03–Procuradoria Geral do Município 
Unidade Executora: 01–Procuradoria Geral do Município 
Funcional: 02.062.0015.2023-Atividades da Secretaria de Assuntos Jurídicos 
Categoria Econômica: 3.1.90.11.00-Vencimentos e Vantagens Fixas-Pessoal Civil..................R$ 16.000,00 
(dezesseis mil reais), F.R. 01 – Tesouro. Ficha: 27 
Categoria Econômica: 3.3.90.14.00-Diárias-Pessoal Civil.............................................................R$ 10.000,00 
(dez mil reais), F.R. 01 – Tesouro. Ficha: 30 
 
 
Órgão: 01–Prefeitura Municipal 
Unidade Orçamentária: 05–Secretaria Municipal de Educação e Cultura 
Unidade Executora: 01–Educação Básica 
Funcional: 12.361.0019.2028-Atividades do Trasnporte Escolar 
Categoria Econômica: 3.1.90.04.00-Contratação por Tempo Determinado...............................R$ 22.000,00 
(vinte e dois mil reais), F.R. 01 – Tesouro. Ficha: 53 
Categoria Econômica: 3.1.90.13.00-Obrigações Patronais..............................................................R$ 9.200,00 
(nove mil e duzentos reais), F.R. 01–Tesouro. Ficha: 54 
Categoria Econômica: 3.3.90.39.00-Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica...................R$ 40.000,00 
(quarenta mil reais), F.R. 05–Transferências e Convênios Vinculados-Federais. Ficha: 62 
 
 
Órgão: 01–Prefeitura Municipal 
Unidade Orçamentária: 05–Secretaria Municipal de Educação e Cultura 
Unidade Executora: 01–Educação Básica 
Funcional: 12.361.0020.2029-Atividades da Educação Básica 
Categoria Econômica: 3.1.90.16.00-Outras Despesas Variáveis-Pessoal Civil............................R$ 3.520,00 
(três mil, quinhentos e vinte reais), F.R. 01–Tesouro. Ficha: 67 
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Categoria Econômica: 3.3.90.30.00-Material de Consumo...........................................................R$ 60.000,00 
(sessenta mil reais), F.R. 05–Transferências e Convênios Vinculados-Federais. Ficha: 72 
Categoria Econômica: 3.3.90.39.00-Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica...................R$ 85.000,00 
(oitenta e cinco mil reais), F.R. 05–Transferências e Convênios Vinculados-Federais. Ficha: 75 
 
 
Funcional: 12.361.0021.2034-Manutenção das Atividades do FUNDEB 40% 
Categoria Econômica: 3.1.90.11.00-Vencimentos e Vantagens Fixas-Pessoal Civil..................R$ 54.000,00 
(cinquenta e quatro mil reais), F.R. 02–Transferências e Convênios Vinculados-Estaduais. Ficha: 84 
Categoria Econômica: 3.3.90.30.00-Material de Consumo.........................................................R$ 152.600,00 
(cento e cinquenta e dois mil e seiscentos reais), F.R. 02–Transferências e Convênios Vinculados-
Estaduais. Ficha: 90. 
Categoria Econômica: 4.4.90.51.00-Obras e Instalações..............................................................R$ 100.000,00 
(cem mil reais), F.R. 02–Transferências e Convênios Vinculados-Estaduais. Ficha: 92. 
Categoria Econômica: 4.4.90.52.00-Equipamentos e Material Permanente...............................R$ 82.000,00 
(oitenta e dois mil reais), F.R. 02–Transferências e Convênios Vinculados-Estaduais. Ficha: 93. 
 
 
Órgão: 01–Prefeitura Municipal 
Unidade Orçamentária: 05–Secretaria Municipal de Educação e Cultura 
Unidade Executora: 01–Educação Básica 
Funcional: 12.365.0031.2056-Atendendo a Educação Infantil 
Categoria Econômica: 3.1.90.11.00-Vencimentos e Vantagens Fixas-Pessoal Civil..................R$ 20.000,00 
(vinte mil reais), F.R. 01–Tesouro. Ficha: 94. 
Categoria Econômica: 3.3.90.30.00-Material de Consumo...........................................................R$ 30.000,00 
(trinta mil reais), F.R. 05–Transferências e Convênios Vinculados-Federais. Ficha: 101. 
Categoria Econômica: 3.3.90.39.00-Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica...................R$ 10.000,00 
(dez mil reais), F.R. 01–Tesouro. Ficha: 103. 
Categoria Econômica: 4.4.90.52.00-Equipamentos e Material Permanente...............................R$ 10.000,00 
(dez mil reais), F.R. 01–Tesouro. Ficha: 106. 
 
 
Órgão: 01–Prefeitura Municipal 
Unidade Orçamentária: 06–Secretaria Municipal de Obras e Serviços 
Unidade Executora: 01–Secretaria e Dependências 
Funcional: 15.451.0025.1043-Obras, Reformas e/ou Ampliações Avenida José Domingues do Amaral 
Categoria Econômica: 4.4.90.51.00-Obras e Instalações..............................................................R$ 210.000,00 
(duzentos e dez mil reais), F.R. 01–Tesouro. Ficha: 129. 
 
 
Funcional: 15.451.0025.1044-Aqui., Obras, Reformas e/ou Instalações na Lagoa Higino Zampronha 
Categoria Econômica: 4.4.90.51.00-Obras e Instalações................................................................R$ 16.000,00 
(dezesseis mil reais), F.R. 01–Tesouro. Ficha: 262. 
 
 
 
Funcional: 15.451.0025.2041-Atividades da Secretaria e Departamentos 
Categoria Econômica: 3.1.90.13.00-Obrigações Patronais..............................................................R$ 6.000,00 
(seis mil reais), F.R. 01–Tesouro. Ficha: 131. 
Categoria Econômica: 3.3.90.30.00-Material de Consumo.........................................................R$ 150.000,00 
(cento e cinquenta mil reais), F.R. 01–Tesouro. Ficha: 137. 
 
Funcional: 18.541.0025.2009-Manutenção das Atividades da Conservação Ambiental 
Categoria Econômica: 3.3.50.43.00-Subvenções Sociais................................................................R$ 12.000,00 
(doze mil reais), F.R. 01–Tesouro. Ficha: 142. 
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Funcional: 20.606.0003.2006-Manutenção das Atividades da Agricultura Municipal 
Categoria Econômica: 3.1.90.11.00-Vencimentos e Vantagens Fixas-Pessoal Civil..................R$ 15.000,00 
(quinze mil reais), F.R. 01–Tesouro. Ficha: 148. 
Categoria Econômica: 3.1.90.16.00-Outras Despeas Variáveis-Pessoal Civil..............................R$ 4.700,00 
(quatro mil e setecentos reais), F.R. 01–Tesouro. Ficha: 150. 
 
 
Órgão: 01–Prefeitura Municipal 
Unidade Orçamentária: 07–Secretaria Municipal de Saúde 
Unidade Executora: 01–Secretaria e Fundo Municipal de Saúde 
Funcional: 10.301.0027.2045-Atividades da Atenção Básica 
Categoria Econômica: 3.1.90.13.00-Obrigações Patronais............................................................R$ 18.400,00 
(dezoito mil e quatrocentos reais), F.R. 01–Tesouro. Ficha: 159. 
Categoria Econômica: 3.1.90.16.00-Outras Despesas Variáveis-Pessoal Civil..........................R$ 10.000,00 
(dez mil reais), F.R. 01–Tesouro. Ficha: 160. 
Categoria Econômica: 3.3.90.39.00-Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica...................R$ 50.000,00 
(cinquenta mil reais), F.R. 01–Tesouro. Ficha: 168. 
 
Funcional: 10.302.0027.2046-Atividades da Média e Alta Complexidade 
Categoria Econômica: 3.3.50.43.00-Subvenções Sociais..............................................................R$ 158.000,00 
(cento e cinquenta e oito mil reais), F.R. 01–Tesouro. Ficha: 176. 
 
 
Órgão: 01–Prefeitura Municipal 
Unidade Orçamentária: 08–Secretaria Municipal de Ind., Com., Turismo, Esporte e Lazer. 
Unidade Executora: 01–Esportes e Recreação 
Funcional: 27.812.0007.1028-Ampliação e Renovação da Frota Municipal 
Categoria Econômica: 4.4.90.52.00-Equipamentos e Material Permanente...............................R$ 13.000,00 
(treze mil reais), F.R. 01–Tesouro. Ficha: 261. 
 
Unidade Executora: 02-Turismo e Lazer 
Funcional: 23.695.0008.2011-Incentivo ao Lazer e Turismo 
Categoria Econômica: 3.1.90.13.00-Obrigações Patronais............................................................R$ 13.700,00 
(treze mil e setecentos reais), F.R. 01–Tesouro. Ficha: 204. 
 
Total................................................................................................................................................R$ 1.464.020,00 
(um milhão, quatrocentos e sessenta e quatro mil e vinte reais) 
 

Artigo 3º - Fica o Poder Executivo autorizado a efetuar na Secretaria de 
Administração e Finaças, um Crédito Suplementar no valor de até R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), 
através do artigo 43º, inciso II Excesso de Arrecadação, da Lei Federal nº 4.320/64 nas seguintes 
dotações, a saber: 
Órgão: 01–Prefeitura Municipal 
Unidade Orçamentária: 06–Secretaria Municipal de Obras e Serviços. 
Unidade Executora: 01–Secretaria e Dependências 
Funcional: 15.451.0025.2041-Atividades da Secretaria e Departamentos 
Categoria Econômica: 3.1.90.11.00-Vencimentos e Vantagens Fixas-Pessoal Civil................R$ 100.000,00 
(cem mil reais), F.R. 01–Tesouro. Ficha: 130. 
Categoria Econômica: 3.3.90.39.00-Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica.................R$ 100.000,00 
(cem mil reais), F.R. 01–Tesouro. Ficha: 139. 
Total...................................................................................................................................................R$ 200.000,00 
(duzentos mil reais) 
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Artigo 4º - Fica autorizada a Secretaria Municipal de Administração, Finanças e 
Controladoria – Departamento de Contabilidade e Orçamento, a proceder às adequações necessárias 
nos anexos II e III da Lei nº 3.378, de 08 de agosto de 2017 – PPA – Plano Plurianual, para o exercício 
de 2018 a 2021, e anexos V e VI, da Lei 3.377, de 08 de agosto de 2017 – LDO – Lei de Diretrizes 
Orçamentárias, para o exercício de 2018. 

 
Artigo 5º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 
 

 
    

Cardoso/SP, 05 de dezembro de 2019. 
 
 
 

Jair César Nattes 
Prefeito Municipal 

 
 

Publicada na Secretaria de Administração e Finanças desta Prefeitura, na data supra. 
 
 

Luiz Gustavo Canteras S. F. Correa 
Secretário de Administração e Finanças 
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Licitações e Contratos

Extrato

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
T.A 001 - CONTRATO Nº 048/2019 – Processo n° 

070/2019 – Dispensa de Licitação nº 013/2019

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CARDOSO

CONTRATADA: JAP TELECOMUNICAÇÕES E 
INFORMÁTICA LTDA.

OBJETO: Acréscimo de 22,37622 do objeto contratado 
inicial e consequentemente o acréscimo de valor.

VALOR: R$ 2.880,00 - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
01.02.01 041220012 2016 33903900 01

DATA DE ASSINATURA: 06/12/2019. VIGÊNCIA: 
Início 27/12/2019 à 27/08/2020

PREFEITO MUNICIPAL – JAIR CÉSAR NATTES

Cardoso, 06 de dezembro de 2019.

Maria Ercilia G. F. D. Pozzetti

Escrituraria
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